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PORTARIA Nº 244, de 22 abril de 2026.

Designa pregoeiro e integrantes da equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, para o exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 Art. 1º.  Fica designado o Pregoeiro e os integrantes da equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, a partir de 23 de abril de 2026, para o exercício de 2026, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e Decreto Municipal nº 012, de 02 de janeiro de 2009:

Pregoeiro: Yasmim Fernanda Rissato Martins
Suplente: Pedro Renato Poiares Buosi
Equipe de Apoio:   Tiago da Silva Canguçu 

Leonardo Cordeiro da Silva 

Paulo Fernando Travain Bento 

Laila Salvadego 

Pedro Renato Poiares Buosi 

Yasmim Fernanda Rissato Martins 

Thales Frances Piccinin 

Yasmim de Freitas Marsola 

Alessandra Secco Lazaretti 

Caio Claudino de Andrade 

Geovana Aparecida Silva Amorim 

Jean Carlos Furquim 

Julio Roque Sobota 

Renata Trentin 

Thaís Gabriele Chagas 

João Guilherme Preto Souza

Débora Rodrigues Maia

 Art. 2º A presente designação é feita para o exercício de 2026, desde que não seja designado pregoeiro e equipe de apoio específica para o certame.

 Art. 3º A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03 (três) integrantes, observando-se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, quando a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.

 Art. 4º Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, porém, sem ônus ao Município.

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria nº 005/2026 de 05 de janeiro de 2026.
Pérola/PR, 22 de abril de 2026.
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